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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

43\diç  

Gonçalves, 03 de junho de 1971. 

Sene 

r)/‘\ 	

sident 

°)}}/ 

Õ1P\u  

x./ 	\  Em a exo, estamos passando 'as mãos de Vossa Senho— 

ria 	Projeto de Lei n° 22/71, que dá denominação e delimita os 

Bairros sitos na Zona Urbana do Município. Trata—se de velha rei 

vindicação dos moradores dos mais diversos Bairros da Cidade, a 

denominação oficial por parte da Municipalidade. Exemplo vivo 
, 

dessa aspiração e o requerimento, cuja copia anexamos ao presen— 

te, dos moradores do Bairro Botafogo, Somente agora foi possível 

ao Executivo tomar providencias neste sentido, pois a delimita — 

ção dos Bairros dependia da elaboração definitiva do nevo perime 

tro urbano do Município pela Orplan Empresa que elaborou o Pla—

no de Desenvolvimento Integrado. 

Sem mais, reiteramos a Vossa Senhoria os nossos 

protestos de elevada estima e distinguida consideração. 

Atenciosamente. 

ENGO SADY FIALHO FAGUNDES 

Prefeito Munic pà1 

ro Ilmo. Sr. 

Presidente da Cerrara de Vereadores 

NESTA.— 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N° 2E V71 DE 03 DE JUNHO DE 1971. 

DA DENOMINAÇÃO E DELIMITA OS  

BAIRROS SITOS NA ZONA URBANA-

DO MUNICÍPIO. 

ENG° SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - São denominados de São Bento, São Fran 

cisco, Licorsul, Borgo, Humaitá, Botafogo, Pomarosa, Cidade-

Alta, Juventude, Maria Goretti, Centro, Progresso e São Ro-

que, os diversos Bairros existentes no perímetro urbano do -

Município; 

ART. 2° - As delimitações dos Bairros a que se -

refere o artigo anterior, são as seguintes; 

1° - BAIRRO Sn BENTO - Área delimitada pelas se 

quintas confrontações: inicio no cruzamento da Rua Góis Mon-

teiro com a Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco; dal, 

no sentido Oeste-Leste, acompanhando a Avenida Humberto 	de 

Alencar Castelo Branco, ate encontrar a Alameda Fenavinho 

daí, no sentido Norte-Sul, acompanhando a Alamâda Fenavinho, 

ate encontrar a Rua 7 de Setembro; dal, no sentido Leste-Qes 

te, acompanhando a Rua 7 de Setembro, até a rua indicada pe 

la letra "A" que contorna a cabeceira da pista do aero-clube; 

daí, no sentido Norte-Sul, acompanhando a citada rua, ate en 

contrar o prolongamento da Rua Salgado Filho; daí, no senti-

do Sul-Morte, ate encontrar a Rua Xingú; daí, no sentido Les 

te-Oeste, acompanhando a Rua Xingá l  ate encontrar a Rua Ju 

ruá; daí, no sentido Norte-Sul, em linha reta, ate encontrar 

a Rua Olavo Bilac; daí no sentido Leste-Oestes acompanhando- 

a Rua Olavo Bilac, ate encontrar a Rua 13 de Maio; daí, 	no 

sentido Sul-Norte acompanhando a citada Rua, ate encontrar - 

• • • • 



  

. e 4. • 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES — fls. 2 — 

a rua General Osório; dai, no sentido Oeste—Leste, ate encontrar 

a Cav. Horacio Monaco; dal, no sentido Sul—norte, acompanhando a 

Cav. Horecio Monaco; dal, no sentido Oeste—Leste, acompanhando a 

Saldanha Marinho ate encontrar a Rua Góis Monteiro acompanhando—

a mesma ate encontrar a Avenida Humberto de Alencar Castelo Bran 

co. 

22  — BAIRRO SÃO FRANCISCO — Área delimitada pelas 

seguintes confrontações: Inicio na cruzamento das ruas Carlos 

Dreher com a Rua General Vitorino; dal„ no sentido Sul—Norte 

acompanhando a Rua Carlos Dreher atá atingir a rua Assis Brasil; 

dal, no sentido Oeste—leste acompanhando a rua Carlos Dreher ate 

atingir a Rua Assis Brasil; dal,no sentido Oeste—Leste acompa 

nhando a citada rua ate atingir a rua Marques de Souza; dal, no 

sentido sul—norte acompanhando a rua Marques de Souza ate atingir 

a rua Achilles Broggioli; dal,no sentido Leste—Oeste, Sul—Norte, 

Oeste—Leste, a rua Achyles Brogiolli ate atingir a rua Marques —

de Souza; no sentido Sul—Norte, acompanhando a citada rua , ate—

atingir a rua indicada pela letra "B"; dal, no sentido Oeste—Les 

te acompanhando a rua "B", ate atingir a Travessa Joanuim Manfre 

dini; dal,no sentido Norte—Sul acompanhando a citada Travessa —

até atingir a Rua Cav. Jose Farina; dal, no sentido Oeste—Leste, 

acompanhando a Rua Cav. José Farina ate atingir a Rua Eugenio 

Valduga; dai, no sentido Norte—Sul acompanhando a Rua Eugenio 

Valduga atá encontrar a Av. Humberto de Alencar Castelo Branco 

dai, também no sentido Norte—Sul e Leste Oeste acompanhando a 

Rua Geia Monteiro até encontrar o cruzamento das Ruas Gal. Vito—

rino e Carlos Dreher. 

3° — BAIRRO LICORSUL 	Area delimitada pelas seguin— 

tes confrontações: inicio no cruzamento da Rua Eugênio Valduga ; 

coma Av. Humberto de Alencar Castelo Branco; daí, no sentido —

Sul—Norte acompanhando a Rua Eugenio Valduga ate encontrar a Rua 

Cav e  Jose Farina; dal no sentido Oeste—Leste acompanhando a cita 

da Rua ate encontrar a Rua João Jose Silva; dal no sentido Norte 

Sul, acompanhando a Rua João Jose da Silva, ate encontrar a Rua 

Ângelo Roman Rosa; dal no sentido Oeste—Leste acompanhando a Rua 

Angelo Roman Rosa ate encontrar a Rua Jogo Torriani; dal, no sen 

tido Norte—Sul acompanhando a citada rua, ate encontrar a Rua Ar 

thur Ziegler; dai, no sentido Oeste—Leste acompanhando a Rua Ar— 
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thuer Ziegler, ate encontrar a rua denominada com a letra "C"; 

dal, no sentido Norte—Sul acompanhando a citada rua "C" ate en—

contrar a Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco; dal,no 

sentido Leste—Oeste acompanhando a Avenida Humberto de Alencar—

Castelo
,  

Branco ate encontrar a Rua Eugenio Valduga; 

42 — BAIRRO DO BORCO 	Área determinada pelas seguin 

tes confrontaçOes: início no cruzamento das Ruas Assis Brasil e 

Ramiro Barcellos; dal, no sentido Sul—Norte acompanhando a Rua 

Ramiro Barcellos ate encontrar a rua Paraná; daí, no sentido —

Oeste—Leste acompanhando a Rua Paraná, ate encontrar a Rua São 

Paulo; dal, no sentido Sul—Oorte acompanhando a Rua São Paulo —

ate encontrar o prolongamento da Rua Marques de Souza; dal, no 

sentido Norte—Sul acompanhando a Rua Marques de Souza, até en 

contrar a Rua Achyles Broggioli; dal, no sentido Leste—oeste 

Norte—sul e Oeste—leste acompanhando a rua Achyles Broggioli, 

ate encontrar a Rua Marques de Souza; daí, no sentido Norte—Sul, 

acompanhando a citada rua, ate encontrar a Rua Assis Brasil;dal, 

no sentido Leste—Oeste, acompanhando a Rua Assis Brasil, ate en 

contrar a Rua Ramiro Barcellos. 

52 — BAIRRO HUMAITA — Área delimitada pelas seguin—

tes confrontações: início no cruzamento das ruas Assis Brasil e 

Ramiro Barcellos; daí, no sentido Sul—l'iorte acompanhando a Rua 

Ramiro Barcellos ate encontrar a Rua Alagoas; dal, no sentido 

Sul—Norte acompanhando a Rua Alagoas ate encontrar a Rua AntO 

nio Crivello; dal, no sentido Leste—neste acompanhando a citada 

Rua ate encontrar a Rua Pernambuco; dal, no sentido Norte—Sul —

acompanhando a Rua Pernambuco, ate encontrar a Rua Júlio Conci; 

daí, no sentido Leste—Oeste ate encontrar a Rua indicada com a 

letra "D"; dal, no sentido Sul—Norte, acompanhando a Rua "D" 

ate encontrar a Rua indicada com a letra "E"; dal, no sentido 

Leste—Oeste, acompanhando a Rua "E" ate encontrar a Rua Humaitg; 

daí, no sentido Norte—Sul, acompanhando a citada Rua ate encon—

trar a Rua Paraíba; dal, no sentido Leste—Oeste acompanhando a 

Rua Paraíba ate encontrar a Travessa Moron; daí, no sentido Nor 

te—Sul, acompanhando a Travessa Moron, ate encontrar a Rua Mi — 

nas Gerais; dai, contornando a Rua Minas Gerais, ate encontrar—

a Travessa PeribeOul; daí, no sentido Leste—Oeste, acompanhando 
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a citada Travessa, ate atingir a Rua Gomes Carneiro; dal, no 

sentido Norte—Sul, acompanhando a Rua Gomes Carneiro, ate atin 

gir a Rua Marechal Deodoro; dal, no sentido Oeste—Leste, acom—

panhando a Rua Assis Brasil, ate atingir a Rua Ramiro Barcel — 

los. 

62 — BAIRRO BOTAFOGO — Área delimitada pelas seguin 

tes confrontações: início no cruzamento das Ruas Olavo Bilac e 

Tiete; dal, no sentido Norte—Sul, acompanhando a Rua Tiete,atá 

atingir a Rua Veranópolis; dal, também no sentido Norte—Sul, —

acompanhando a Rua Veranápolis, até atingir a Rua P°6rto Alegre; 

dal, no sentido Leste—Oeste, acompanhando a Rua Pôrto Alegre 9f) 

ate atingir a Rua Florianópolis; da, no sentido Norte—Sul 

acompanhando a Rua Florianópolis ate atingir a Rua Pinto Ban 

deira; dal, no sentido Leste—Oeste, acompanhando a citada Rua, 

ate atingir a Rua Fortaleza; dal, no sentido Norte—Sul, acampa 

nhando a Rua Fortaleza, ate atingir a Rua indicada com a letra 

"F"; dal no sentido Leste—Oeste, acompanhando a citada Rua,ate 

atingir a Rua Senador Alberto Pasqualini; dal, no sentido Sul 

Norte, acompanhando a Rua Alberto Pasqualini ate atingir a Rua 

Florianópolis; dal, no sentido Norte—Sul, acompanhando a Rua 

Florianópolis, ate atingir a Rua Pinto Bandeira; dai, no senti 

do Leste—Oeste acompanhando a citada Rua ate atingir a Rua For 

taleza; dai, no sentido Norte—Sul, acompanhando a Rua Fortale—

za, ate atinoir a Rua indicada pela Letra "F"; dal, no sentido 

Leste—Oeste até atingir a Rua Senador Alberto Pasqualini; daí, 

no sentido Sul—Norte acompanhando a Rua Senador Alberto Pasqua 

Tini ate encontrar a Rua 10 de Novembro; dal, no sentido Leste 

Oeste acompanhando a Rua 10 de Novembro, ate atingir o prolon—

gamento da Rua Belém; dal, no sentido Oeste—Leste, acompanhan—

do a Rua Bolem ate atingir a Rua Vitória; dal, no sentido Sul— 

Norte, ate atingir a Rua Olavo Bilac 	dai, no sentido Oeste — 

Leste, acompanhando a Rua Olavo Bilac, ate atingir a Rua Tie — 

tê. 
72 — BAIRRO POMAROSA — Área definida pelas seguin—

tes confrontações: no cruzamento das Ruas Recife e Senador Al—

berto Pasqualini; dal, no sentido Leste—Oeste, acompanhando a 

Rua Recife ate encontrar a Estrada Buarque de Maceao;dal, no 

sentido Leste—Oeste e Oeste—Leste contornando a Estrada Buar 

que de Macedo atá atingir a Rua Carazinho; dal, no sentido Les 

te—Oeste, acompanhando a Rua Getúlio Vargas, ate encontrar 	a 
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Rua indicada com a letra "G"; dai, no sentido Leste—Oeste, acom 

panhando a Rua "G", ate encontrar a Rua indicada com a letra 

"H"; dai, no sentido Sul—Norte, acompanhando a Rua "H" ate en 

contrar a Rua Caxias do Sul; dai, no sentido Oeste—Leste, sem 

ore acompanhando a Rua Caxias do Sul, ate encontrar a Rua 10 de 

Novembro; dai, no sentido Oeste—Leste acompanhando a Rua 10 de 

Novembro ate encontrar a Rua Senador Alberto Pasqualini; dal,no 

sentido Norte—Sul, acompanhando a Rua Senador Alberto Pasquali—

ni ate encontrar a Rua Recife. 

82 — -ffilingIRWCIDADE ALTA — Área delimitada pelas se 

guintes confrontao3es: inicio no cruzamento das ruas 13 de Maio 

e Avenida Planalto; dai, no sentido Norte—Sul acompanhando a 

Rua 13 de Maio ate atingir a Rua Olavo Bilac; dai, no sentido —

Leste—Oeste, acompanhando a Rua Olavo Bilac ate atingir a Rua — 

Vitária; dai, no sentido Norte—Sul acompanhando a Rua Vitória —

ate atingir a Rua Belém; dal, no sentido Leste—Oeste acompanhan 

do a citada Rua ate atinnir a Rua 10 de Novembro; dal, no senti 

do Leste—Oeste acompanhando a Rua 10 de Novembro até atingir a 

Rua Caxias do Sul; dai, também no sentido Leste—Deste acampa 

nhando a Rua Caxias do Sul ate atingir a Rua Amapá; dai, no sen 

tido Sul—Norte acompanhando a Rua Amapá ate atingir a Rua Cande 

lária; dai, no sentido Oeste—Leste acompanhando a citada Rua 

ate atingir a Av. Osvaldo Aranha; dai, no sentido Sul—Norte 	a 

companhando a citada Avenida ate atingir a Travessa Irai; dai , 

no sentido Oeste—Leste acompanhando a Travessa Irai ate atingir 

a Avenida Dr. Casagrande; dai, no sentido Norte—Sul acompanhan—

do a citada Avenida ate atingir a Rua Benjamim Constant; dal,no 

sentido Oeste—Leste acompanhando a citada Rua ate atingir a Av. 

Planalto; dai, também no sentido Oeste—Leste acompanhando a Av. 

Planalto ate atingir a Rua 13 de Maio. 

99 — BAIRRO JUVENTUDE — Área delimitada pelas se—

guintes confrontaçOes: inicio no cruzamento das Ruas Amapá e Li 

vramento; dai, no sentido Leste—Oeste, acompanhando a Rua Livra 

mento até atingir a Rua indicada com a letra "1"; dal, no senti 

do Oeste—Leste, acompanhando a citada Rua ate encontrar a Rua —

indicada pela letra "J"; dai, no sentido Norte—Sul acompanhando 

a citada Rua, ate encontrar o prolongamento da Rua Passo Fundo; 

dai, no sentido Oeste—Leste, acompanhando o prolongamento da —

Rua Passo Fundo, até encontrar a Rua Amapá; dai, no sentido Nor 

. • •e. 
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, 
te—Sul acompanhando a Rua Amapá ate encontrar a Rua Candelária; 

dal,no sentido Oeste—Leste, acompanhando a citada Rua até encon 

trar a Avenida Osvaldo Aranha; daí, no sentido Sul—Norte, acom—

panhando a Av. Osvaldo Aranha ate encontrar a Travessa Iral;daí. 

no sentido Oeste—Leste acompanhando a Travessa Irai até encon—

trar a Avenida Dr. Casagrande; dal, no sentido Sul—Norte acom—

panhando a citada Avenida ate encontrar a Avenida Cândido Cos—

ta; dai, no sentido Oeste—Leste ate encontrar a Rua Barão do —

Rio Branco; dal, no sentido Sul—Norte acompanhando a citada Rua 

ate atingir a Rua Gomes Carneiro; dal, acompanhando a Rua Gomes 

Carneiro ate atingir a Avenida Osvaldo Aranha; dal, no sentido—

Norte—Sul acompanhando a Avenida L'svaldo Aranha ate encontrar a 

Rua Tupanciretã; dar, no sentido Leste—Oeste acompanhando a ci—

tada Rua até encontrar o cruzamento das Ruas Amapá e Livramento. 

le° — BAIRRO MARIA GORETTI 	Área delimitada pelas— 

seguintes confrontações: início no cruzamento da Avenida Osval—

do Aranha com a rua indicada pela letra "L"; dai no sentido Les 

te—Oeste, acompanhando a Rua "L" ate encontrar a Rua Santa Rcts4; 

dal, no sentido Sul—Norte, acompanhando a Rua Santa Rosa ate en 

contrar a Rua Herdeiros Refatti; dal, no sentido Leste—Oeste, —

acompanhando a citada Rua ate encontrar a Rua sem nome indicada 

com a letra "M"; daí, no sentido Sul—Norte acompanhando a Rua — 

UMH ate encontrar a rua Fioravante Pozza; dal, no sentido Oeste 

Leste acompanhando a Rua Fioravante Pozza, até encontrar a Rua 

Guilherme Fasolo; dal, tanbám no sentido Oeste—Leste acompanhan 

do a Rua 'tororó, ate encontrar a Rua Pedro Rosa; dal, no senti 

do Norte—Sul, acompanhando a Rua Pedro Rosa ate encontrar a Rua 

Humane; daí, no sentido Norte—Sul, ate encontrar a Rua Paraíba; 

dal, no sentido Leste—Oeste, acompanhando a Rua Paraíba ate en—

contrar a Travessa Moron; dai, no sentido Norte—Sul acompanhando 

a citada Travessa ate encontrar a Rua Minas Gerais; dal, acompa 

nhando a Rua Minas Gerais, ate encontrar a Travessa Peribebul ; 

dal, no sentido Leste—Oeste acompanhando a citada Travessa ate 

encontrar a Rua Gomes Carneiro; dal, no sentido Sul—Norte acom—

panhando a Rua Gomes Carneiro ate atingir o cruzamento da Aveni 

da Osvaldo Aranha e a Rua indicada com a letra "L". 

11° — 	CENTRO — Área delimitada pelas seguin— 

tes confrontações: inicio no cruzamento das ruas Carlos Dreher— 

*Off. 
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com a Rua Assis Brasil; dal, no sentido Leste—Oeste acompanhando 

a Rua Assis Brasil ate atingir a Rua Marechal Deodoro; dal, tam—

bém no sentido Leste—Oeste acompanhando a Rua Gomes Carneiro ate 

atingir a Rua Barão do Rio Branco; dal, no sentido Norte—Sul 

acompanhando a citada Rua, ate atingir a Avenida Cândido Costa ; 

daí, no sentido Leste—Oeste acompanhando 

Continua à fls. 7. 
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nhando a Avenida Cãndido Costa ate atingir a Avenida Dr. Casa 

grande; dai, no sentido Norte—Sul, acompanhando a Avenida Dr. 

Casagrande ate atingir a Rua Benjamim Constant; dai, no senti 

do Oeste—Leste acompanhando a citada Rua, ate atingir a Rua —

Marechal Floriano; dal, também no sentido Oeste—Leste, acompa 

nhando a Avenida Planalto ate atingir a Rua 13 de Maio; dai 

no sentido Sul—Norte acompanhando a Rua 13 de Maio ate atin — 

gir a Rua General Osório; dal, no sentido Oeste—Leste acompa—

nhando a Rua General Osório, ate atingir a Rua Gav, Horecio 

Monaco; dal, no sentido Sul—Norte acompanhando a citada 	Rua 

ate atingir a Rua Saldanha Marinho; dal, no sentido Oeste—Les 

te ate atingir o cruzamento das Ruas General Vitorino e Car — 

los Dreher; dai, no sentido Sul—Norte acompanhando a Rua Car—

los Dreher, ate atingir o cruzamento desta com a rua Assis 

Brasil, 

122 — BAIRRO PROGRESSO — Área definida pelas se — 

guintes confrontações: inicio no cruzamento das ruas Guilher—

me Fasolo e 'tororó; dal, no sentido Sul—Norte, acompanhando—

a rua Guilherme Fasolo, ate atingir uma Rua sem nome, indica—

da pela letra "N"; dai, no sentido Oeste—Leste, acompanhando 

a Rua "N" ate atingir a Estrada Geral Velha; dalo no sentido — 

Norte—Sul, acompanhando a Estrada Geral Velha até atingir 	a 

Rua Itororó; dal, no sentido Leste—Ueste, acompanhando a Rua 

'tororó até encontrar o cruzamento desta com a Rua Guilherme—

Fasolo. 

132 — BAIRRO S710 ROQUE — Ârea delimitada pelas se—

guintes confrontações: inicio no cruzamento da Avenida São Ro 

que com a rua indicada com a letra "N"; dai, no sentido Sul —

Norte, acompanhando a Avenida São Roque, ate encontrar uma —

Rua sem nome, indicada com a letra "D"; daí, também no senti—

do Sul—Norte, acompanhando a citada Rua, ate encontrar a Ave—

nida São Roque; dai, no sentido Sul—Norte, ató encontrar uma 

Rua sem nome indicada com a letra Itpti; 
 
dal,no sentido Oeste — 

Leste, acompanhando a citada Rua, ate encontrar outra rua sem 

nome, indicada com a letra "Q"; dal, no sentido Norte—Sul 

acompanhando a citada Rua ate encontrar a estrada que liga,ou 

demanda, à Linha Pradel, indicada com a letra "R"; dai, no 

sentido Oeste—Leste, acompanhando a citada Estrada, ate encon 

• • • e 
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trar a rua sem nome, indicada com a letra "5"; dal, no senti 

do Norte—Sul, acompanhando a citada Rua, ate encontrar a Rua 

sem nome indicada com a letra "T"; dal, no sentido Oeste—Les 

te acompanhando a Rua "T", atá encontrar a Rua sem nome, in 

dicada com a letra "U"; daí, no sentido Norte—Sul, acompa 

nhando a Rua "U", ate encontrar a Estrada Geral Velha; dai , 

ainda no sentido Norte—Sul, acompanhando a Estrada Geral Ve—

lha, atá encontrar a Rua sem nome, indicada com a letra "N"; 

dal, no sentido Leste—Oeste, acompanhando a Rua "N", atá en—

contrar o cruzamento desta com a Avenida São Roque. 

ART. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES„ aos tres dias do mês de junho de mil novecentos e setes 

ta e um. 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Bxem. Sr. Presidente: 

*rata ©omissão, tendo examinado • presente pro4ete de lei, 
e considerando sua impert;ncia, 4; de parecer que deva ser aprovados, 
por esta Casa, na sua íntegra. 

Sala. Fernando Ferrari, 11 de junho de 1971 

••• 
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